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SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2018 UASG 150244

Nº Processo: 0015452017-77.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ Contratado: 33987595000170. Contratado : BIOMED EQUIPAMENTOS DE BIOMEDIDAS-LTDA. Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de insumos para o serviço de neurologia,compatíveis com o equipamento NIHON KOHDEN NEUROPACK S1 (MEB 9400K),para atender as necessidades d o HUWC/UFC.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas laterações posteriores. Vigência: 01/03/2018 a 28/02/2019. Valor Total: R$124.208,86. Fonte: 6153000400 - 2018NE800206 Fonte: 6153000400 - 2018NE800207. Data de
Assinatura: 01/03/2018.

(SICON - 05/03/2018) 150244-15224-2018NE800078

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 UASG 150244

Nº Processo: 23533000247201841 . Objeto: Locação de Imóvel para o funcionamento do Setor de Arquivo do SAME. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso X da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Locação de Imóvel, conforme Parecer Jurídico Nº 73/2018 - SETOR JURÍDICO/HUWC/MEAC/EBSERH/MEC. Declaração de Dispensa em 05/03/2018. PEDRO THEOPHILO RAMOS NETO. Gerente
Administrativo do Hus. Ratificação em 05/03/2018. JOSE LUCIANO BEZERRA MOREIRA. Superintendente do Hus. Valor Global: R$ 33.600,00. CNPJ CONTRATADA : 10.729.562/0001-24 PONTE MOURAO
NEGOCIOS IMOBILIARIOS E EVENTOS LTDA..

(SIDEC - 05/03/2018) 150244-15224-2018NE800077

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EDITAIS DE 5 DE MARÇO DE 2018

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior do Quadro Permanente
desta Universidade, conforme Portaria Normativa Interministerial nº 22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada pela de nº 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, publicadas no Diário Oficial da União de
02/05/2007 e 24/07/2007, respectivamente; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28/12/2012.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br, sendo de inteira responsabilidade

do candidato o seu acompanhamento.
1.2. Será coordenado pelo Departamento Interessado conforme item 2, que implementará procedimentos necessários à realização do certame.
1.3. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas atualmente existentes, constantes do item 2 deste Edital, e das que vagarem ou vierem a ser criadas durante o seu prazo de validade.
1.4. A bibliografia sugerida e o cronograma estarão disponíveis no sítio eletrônico do concurso até a data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota o conteúdo

programático.
2. DAS VAGAS:

Nº 16
. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Ciência da Computação(Cód. CNPq 1.03.00.00-7)/Engenharia de
Software(Cód. CNPq 1.03.03.02-2)

Graduação: Ciência da Computação, ou Sistemas de Informação, ou Informática, ou Análise de Sistemas, ou
Engenharia da Computação e Pós-Graduação: Doutorado em Ciência da Computação, ou Sistemas de Informação,
ou Ciência da Informação, ou Informática, ou Engenharia de Software, ou Computação, ou Sistemas Com-
putacionais, ou Engenharia de Computação, ou Robótica, ou Mecatrônica, ou Engenharia Eletrônica e Computação,
ou Engenharia Civil, ou Engenharia Elétrica, ou Engenharia de Produção, ou Matemática.

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Computação/CCENS/UFES - Alto Universitário, s/ nº , Caixa Postal 16, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de segunda a sexta-feira, no horário
de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h - Telefone (28) 3552-8953

Nº17
. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Geociências(Cód. CNPq 1.07.00.00-5)/Geologia(Cód. CNPq
1.07.01.00-1)/Sedimentologia(CNPq 1.07.01.11-7)

Graduação: Geologia ou Engenharia Geológica e Pós-Graduação: Doutorado em Geologia ou Geociências.

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Geologia/CCENS/UFES- Alto Universitário, s/ nº , Bairro Guararema, Caixa Postal 16, Alegre/ES - CEP: 29.500-000, de terça a sexta-feira,
no horário de 09:00h às 11:00h e de 14:00 às 16:00h. Telefone (28) 3552-8687 / email: deptogeol@gmail.com

Nº18
. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS - DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 02 DE Probabilidade e Estatística (Cód. CNPq 1.02.00.00-2) Doutorado em Estatística ou Estatística e Experimentação Agronômica; ou Doutorado em Matemática e Graduação
e/ou Mestrado em Estatística; ou Doutorado em Ciência da Computação e Graduação e/ou Mestrado em Estatística;
ou Doutorado em Engenharias e Graduação e/ou Mestrado em Estatística.

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Estatística - CCE/UFES - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Universitário de Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-960, de segunda
a sexta-feira, no horário de 08:00h às 11:00h e de 14:00h às 17:00h - Telefone (27) 4009-2481 - email: departamento.estatistica@ufes.br , site: http:// w w w. e s t a t i s t i c a . u f e s . b r / c o n c u r s o s

Nº19
. CENTRO DE EDUCAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LINGUAGENS, CULTURA E EDUCAÇÃO
. Va g a Regime tra-

balho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

. 01 DE Educação(Cód. CNPq 7.08.00.00-6)/Ensino-Aprendiza-
gem(7.08.04.00-1)

Graduação: Licenciatura Plena em Artes Visuais, ou Educação Artística, ou Desenho e Plástica; e Pós-Graduação:
Doutorado em Educação ou Artes.

. Horário e local das inscrições: Secretaria do Departamento de Linguagens, Cultura e Educação - CE/UFES - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Universitário de Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-
960, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00h às 17:00h - Telefone (27) 4009-2535

3. DOS PROGRAMAS:
3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE
3.1.1. DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO
3.1.1.1. Área/Subárea: Ciência da Computação(Cód. CNPq 1.03.00.00-7)/Engenharia de Software(Cód. CNPq 1.03.03.02-2)
Programa: Desenvolvimento Web: 1. Projeto de Aplicações Web (Webapps): Projeto de interface, projeto de conteúdo e projeto de navegação; 2. Projeto Estético e Arquitetural de Webpps; 3. Como

escrever um programa PHP, estruturas de controle e definição de funções; 4. Tecnologia Ajax; 5. Manipulação de XML e JSON com JavaScript; 6. JavaScript, HTML e CSS; 7. Tratamento de formulários
na Web; Estruturas de Dados: 8. Listas, pilhas, filas; 9. Árvores; 10. Algoritmos de busca em memória principal e memória secundária. (Processo 23068.023573/2017-89).

3.1.2. DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA
3.1.2.1. Área/Subárea: Geociências(Cód. CNPq 1.07.00.00-5)/Geologia(Cód. CNPq 1.07.01.00-1)/Sedimentologia(CNPq 1.07.01.11-7)
Programa: Sedimentologia: 1. Alex Cardoso Bastos deposicionais; 2. Aspectos texturais dos sedimentos: seleção, granulometria, arredondamento, esfericidade e textura superficial de grãos; 3. Padrões

de escoamento de fluidos; geração e classificação de formas de leito; estruturas sedimentares; 4. Técnicas de mapeamento geológico com ênfase em terrenos sedimentares e metassedimentares em baixo grau
metamórfico; 5. Introdução aos conceitos de fácies, associação de fácies e hierarquia de superfícies; Geologia Histórica: 6. Tectônica de Placas: Paleomagnetismo, causas e efeitos sobre a litosfera,
características dos principais elementos estruturais litosféricos; 7. Evolução crustal, tectônica e sedimentação, aspectos da evolução biológica e ambiental no Arqueano e Proterozóico; 8. Evolução crustal,
tectônica e sedimentação, aspectos da evolução biológica e ambiental no Fanerozóico; 9. Gondwana: Origem e evolução tectôno - sedimentar, aspectos da evolução biológica e ambiental. (Processo
23068.015247/2017-06).
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3.2. CENTRO CIÊNCIAS EXATAS
3.2.1. DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA
3.2.1.1. Área/Subárea: Probabilidade e Estatística (Cód. CNPq 1.02.00.00-2)
Programa: 1. Unidade I: Probabilidade: Espaços de probabilidade, vetores aleatórios, teoremas limites, lei dos grandes números, teorema central do limite; 2. Unidade II: Interferência Estatística:

Estimadores eficientes, estatísticas conjuntamente suficientes, estatísticas completas, otimalidade assintótica, estimadores não-viesados de variância uniformemente mínima, método de máxima verossimilhança,
estimadores de máxima verossimilhança, testes uniformemente mais poderosos, testes da razão de verossimilhança generalizada, testes bayesianos; 3. Unidade III: Modelos Lineares Generalizados: Família
exponencial, classe dos modelos lineares generalizados, inferência, função de desvio, métodos de diagnóstico, aplicações; 4. Unidade IV: Amostragem: Estimação não-viesada para amostragem aleatória simples
com e sem substituição, amostragem sistemática e amostragem estratificada, estimação não-viesada para amostragem por conglomerados e amostragem em várias etapas. Estimadores de regressão para
amostragem por conglomerados e amostragem em várias etapas; 5. Unidade V: Estatística Computacional: Números pseudo-aleatórios, geração de variáveis aleatórias discretas, geração de variáveis aleatórias
contínuas, geração de processos aleatórios, técnicas de redução de variância, métodos de reamostragem, métodos MCMC, otimização, algoritmos evolucionários, método de entropia cruzada, métodos de
partículas; 6. Unidade VI: Planejamento Experimental: Experimentos em blocos completos aleatorizados, experimentos em blocos incompletos, contrastes e comparações múltiplas, experimentos em quadrado
latino, experimentos fatoriais 2k, fatoriais fracionados 2 (k-p), superfícies de respostas, experimentos não balanceados, experimentos em parcelas subdivididas, análise de covariância. (Processo
23068.021607/2017-09)

3.3. CENTRO DE EDUCAÇÃO
3.3.1. DEPARTAMENTO DE LINGUAGENS, CULTURA E EDUCAÇÃO
3.3.1.1. Área/Subárea: Educação(Cód. CNPq 7.08.00.00-6)/Ensino-Aprendizagem(7.08.04.00-1)
Programa: 1. As Artes Visuais e a educação: a relação entre o campo da arte e seu ensino; 2. Fundamentos e história do ensino das Artes Visuais no Brasil: legislação e políticas públicas; 3.

Metodologias pós-modernas no ensino das Artes Visuais; 4. Concepções teóricas acerca da Arte e Cultura: interculturalidade, questões de gênero e étnico-raciais; 5. Mediação nas artes visuais: espaços extra
escolares de aprendizagem; 6. Processos de leitura de imagens no contexto da significação; 7. Estágio supervisionado: a pesquisa no ensino das Artes Visuais e a formação de professores; 8. Relação entre
inclusão e Arte em processos de aprendizagem; 9. Limites e possibilidades sobre avaliação no ensino das Artes Visuais. (Processo 23068.006195/2018-50)

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
4.1. São atividades próprias do pessoal docente de nível superior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à ampliação

e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exercício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria Instituição, além de outras previstas na legislação
vigente.

5.DO REGIME DE TRABALHO
5.1. O Regime de Trabalho será conforme o indicado no item 2 deste edital.
5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com as necessidades da Instituição.
5.3. No ato da posse, o candidato aprovado em regime de quarenta horas semanais com dedicação exclusiva deverá firmar compromisso de não exercer outra atividade remunerada, pública ou privada,

conforme disposto no parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.
6.DA REMUNERAÇÃO
6.1. O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á no nível inicial da classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, com as seguintes denominações e remuneração

(composta por VB + RT) a seguir:

. Regime de Trabalho Denominação Vencimento Básico (VB)
em R$

Retribuição por Titulação (RT) em R$ Total = Remuneração (VB + RT)

. Mestrado Doutorado Mestrado Doutorado

. Dedicação Exclusiva Adjunto A
Assistente A

Auxiliar

4.455,22 2.172,21 5.130,45 6.627,43 9.585,67

6.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração
acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b)
Assistência à Saúde Suplementar (artigo 230 da Lei nº 8.112/90,
Decreto nº 4.978/04, Portaria Normativa nº 01/2017-
SEGRT/MPDG); c) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998); d)
Auxílio Pré-Escolar (Decreto nº 977/1993 e Emenda Constitucional
nº 53/2006); e) Auxílio Natalidade (artigo 196 da Lei nº 8.112/90);
f) Adicional de Insalubridade, Periculosidade, Adicional de
Irradiação Ionizante ou Gratificação de Raio X/Substâncias
Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei 8.112/90); g) Adicional
Noturno (artigo 75 da Lei 8.112/90).

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. O período de inscrição será: 20/03 a 18/04/2018.
7.1.1. Para o Departamento de Computação/CCENS e para

o Departamento de Geologia/CCENS o período de inscrição será:
20/03 a 18/04/2018, caso não haja inscritos no período regular,
será reaberto o prazo de inscrição de 19/04 a 18/05/2018, exigindo
a mesma graduação e mestrado na mesma área exigida para o
doutorado.

7.1.2. Na hipótese de reabertura de prazo este será
publicado no Diário Oficial da União, no sítio www.progep.ufes.br
e nos locais de inscrição.

7.2. As inscrições, juntamente com toda a documentação,
serão entregues em envelope lacrado pelos candidatos ou seu
representante à Secretaria do Departamento/Centro citado no item
2, que deverá, nesse ato, emitir recibo assinado em duas vias (uma
via será enviada por correio eletrônico ou entregue ao candidato,
ou ao seu representante, e outra via será entregue à Comissão de
Inscrições do Departamento).

7.2.1. Serão admitidas inscrições por via postal expressa,
através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), na
modalidade SEDEX, com aviso de recebimento, com data e hora
de postagem dentro do prazo definido nos itens 7.1, 7.1.1,
contendo os documentos indicados no item 7.4, mediante cópia
autenticada, quando for o caso.

7.2.2. A UFES não se responsabiliza por extravios,
documentação incompleta, atrasos ou outras ocorrências que
impeçam a efetiva inscrição do candidato.

7.2.3. Em nenhuma hipótese serão devolvidos e/ou
fornecidos para cópia os documentos apresentados, os quais terão
validade apenas para o concurso a que foram submetidos.

7.3. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de
classificação dos candidatos aprovados, de acordo com a
necessidade e a conveniência da UFES, nos locais de trabalho
discriminados neste Edital, respeitada a opção feita pelo candidato
no ato da inscrição.

7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a)Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o
candidato declare estar ciente do contido no edital e na Resolução
Nº. 34/2017-CEPE/UFES(disponibilizada no sitio
w w w. d a o c s . u f e s . b r ) ;

b)Cópia de documento oficial de identidade;
c)Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá ser aceita,
mas, quando da sua posse, será exigida a apresentação do visto
permanente e o registro nacional de estrangeiro - RNE);

d)Comprovante de pagamento da taxa de inscrição,
conforme item 7.11.

e) Declaração firmada pelo candidato de que possui
documentação comprobatória de estar em dia com suas obrigações
eleitorais e militares, quando for o caso, ou o envio das referidas
documentações.

7.5. Em caso de título obtido no exterior deverá ser
apresentada a devida tradução juramentada, bem como a
revalidação e/ou reconhecimento realizados por Instituição Federal
de Ensino Superior competente com o devido apostilamento,
conforme disposto no art. 1º do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, Convenção da Apostila de Haia.

7.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via fax e a via correio eletrônico.

7.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá
conhecer o edital e demais normas que regulamentam o concurso,
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, em
especial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação.

7.8. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos,
ou não, pela Comissão de Inscrições do Departamento responsável
por cada concurso, que divulgará no endereço eletrônico do
Centro, bem como no quadro de avisos dos referidos Centros.

7.9. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da
divulgação do indeferimento, conforme Art. 11, IX, da Resolução
34/2017 - CEPE/UFES, para apresentar recurso mediante
solicitação fundamentada de revisão de julgamento dirigida à
Comissão de Inscrições. Esta terá igual prazo para julgamento,
contado a partir do encerramento do prazo para apresentação de
recursos, sendo a decisão divulgada no endereço eletrônico do
centro, bem como no local de funcionamento da referida
Comissão.

7.10. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.10.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer

atendimento diferenciado para realização das Provas, desde que
este seja solicitado no ato da inscrição.

7.10.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal
ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para
cadeirante, tempo adicional para a realização da prova e espaço
para amamentação. Destaca -se que no atendimento diferenciado,
não se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

7.10.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional
para a realização da prova escrita, o candidato também deverá
encaminhar justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência, em conformidade com o §
2º, do art. 40 do Decreto nº 3.298/99.

7.10.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar
durante a realização das provas, além de solicitar atendimento
diferenciado, deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante que
ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança. Não
será permitida a realização das provas pela candidata que não
levar acompanhante.

7.10.5. Somente será concedido o atendimento
diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido
neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e
razoabilidade.

7.11 TAXA DE INSCRIÇÃO:
7.11.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor

abaixo relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome
da Universidade Federal do Espírito Santo, de acordo com as
seguintes instruções:

Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União).
Passos:

1) Acessar o sítio da Internet
h t t p : / / w w w. t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r ;

2) Clicar na imagem (link) localizada à direita da página
inicial que contém o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA
UNIÃO;

3) Seguindo a abertura do link, clicar no menu à
esquerda, na opção IMPRESSÃO - GRU;

4) Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a
ser gerada com os seguintes dados:

Unidade Favorecida Código (UG): 153046;
Gestão: 15225;
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO

EM CONCURSO PÚBLICO;
Número de referência 15304600250000025;
Competência: mês/ano no formato mm/aaaa;
Vencimento: data do pagamento no formato dd/mm/aaaa;
Contribuinte: Informar o CPF e digitar o nome;
Valor Principal:
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);
Impressão da GRU (utilize a opção recomendada); Emitir

GRU;
Imprimir e efetuar pagamento no Banco do Brasil S/A.

Observação: a Guia de Recolhimento da União deve ser paga e
entregue no ato da inscrição, conforme item 7.4.d.

7.11.2. O valor referente ao pagamento da taxa de
inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso
de cancelamento do certame por conveniência da Administração.

8. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

8.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa,
por candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Decreto n. 6.135,
de 26 de junho de 2007, que estiver inscrito no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

8.2. A isenção deverá ser solicitada, no período de até 10
(dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, mediante
requerimento de isenção, disponível no sitio www.progep.ufes.br.
No requerimento deverá ser indicado o Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

8.3. O requerimento deverá ser entregue e protocolado no
local de inscrição citado no edital, com recebimento até 10 (dez)
dias antes da data de encerramento da inscrição, sendo indeferidos
os documentos recebidos após esta data.

8.4. A resposta acerca do deferimento, ou não, será
divulgada no endereço eletrônico ou no quadro de aviso do centro
responsável pelo concurso.

8.5. Caberá ao candidato verificar a sua situação com
relação à isenção da taxa de inscrição.

revisor
Realce
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8.6. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá
efetuar o pagamento da taxa devida e entregar no local de
inscrição, dentro do prazo normal citado no item 7.1. O não
atendimento no prazo estabelecido implica na exclusão do
candidato do concurso.

9. DAS PROVAS:
9.1. Constituirão provas do concurso:
a) Prova escrita (obrigatória de caráter eliminatório e

classificatório);
b) Prova de aptidão didática (obrigatória, de caráter

eliminatório e classificatório);
c) Prova Prática (facultativa, de caráter eliminatório e

classificatório);
d) Prova de títulos (de caráter classificatório) aplicada a

partir de análise do curriculum vitae no formato Plataforma Lattes,
devidamente documentado;

e) Prova de plano de trabalho (de caráter classificatório),
que deverá incluir obrigatoriamente atividades de ensino,
graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão em áreas/subárea
do concurso.

9.1.1. Cada uma das provas descritas acima, excetuando-
se a de títulos, será avaliada com notas definidas em uma escala
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, em números inteiros.

9.2. Prováveis datas das provas (exceto para o
Departamento Geologia - CCENS):

a) Escrita - 21/05/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 23/05/2018 - Eliminatória e

classificatória
d) Prova de Títulos - 24/05/2018 - Classificatória
e) Plano de Trabalho - 25/05/2018 - Classificatória
9.2.1. Prováveis datas das provas (Somente para o

Departamento de Geologia - CCENS):
a) Escrita - 21/05/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 23/05/2018 - Eliminatória e

classificatória
c) Prova Prática - 24/05/2018 - Eliminatória e

classificatória
d) Prova de Títulos - 25/05/2018 - Classificatória
e) Plano de Trabalho - 25/05/2018 - Classificatória
9.2.2. Caso ocorra o previsto no item 7.1.1, as datas

prováveis das provas serão:
9.2.2.1. Para o Departamento de Computação - CCENS:
a) Escrita - 25/06/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 27/06/2018 - Eliminatória e

classificatória
c) Prova de Títulos - 28/06/2018 - Classificatória
d) Plano de Trabalho - 29/06/2018 - Classificatória
9.2.2.2. Para o Departamento de Geologia - CCENS:
a) Escrita - 25/06/2018 - Eliminatória e classificatória
b) Aptidão didática - 27/06/2018 - Eliminatória e

classificatória
c) Prova Prática - 28/06/2018 - Eliminatória e

classificatória
d) Prova de Títulos - 29/06/2018 - Classificatória
e) Plano de Trabalho - 29/06/2018 - Classificatória
9.3. A prova escrita constará de dissertação e/ou solução

de problemas sobre ponto(s) sorteado(s) de lista, a partir dos temas
contidos neste Edital, sorteado(s) pelo Presidente da Comissão
Examinadora das provas, na presença de, no mínimo, 2 (dois)
membros da referida Comissão e de todos os candidatos presentes,
imediatamente antes do início da prova.

9.3.1. A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas,
excetuando-se os tempos adicionais determinados em lei específica
e regulamentados.

9.3.2. Para realização da prova escrita o candidato deverá
utilizar caneta esferográfica de corpo transparente de tinta cor azul
escuro ou preta.

9.3.3. Após o sorteio do(s) ponto(s), o candidato terá 1
(uma) hora para consulta individual a material bibliográfico de sua
livre escolha, no próprio recinto de aplicação da prova, além das
3 (três) horas para a redação da(s) resposta(s), período no qual o
candidato não mais poderá consultar o material bibliográfico ou
anotações pessoais, mesmo aquelas feitas no período da
consulta.

9.3.4. Durante o período de consulta individual, o
candidato poderá ter acesso ao material bibliográfico, anotações e
assemelhados, sendo vedada a utilização de quaisquer meios
eletrônicos.

9.3.5. A comissão examinadora avaliará e pontuará a
prova escrita com base nos critérios a seguir indicados:

9.3.5.1. Domínio e precisão do conhecimento na área
objeto do concurso;

9.3.5.2. Coerência na construção do argumento e precisão
lógica do raciocínio;

9.3.5.3. Forma de expressão, considerando a fluência
discursiva em termos de correção linguística, coesão, coerência e
legibilidade.

9.3.5.4. A prova escrita constará de dissertação sobre
temas e/ou resolução de problemas sorteados de uma lista
elaborada pela comissão examinadora, constituída com base no
Programa do Concurso.

9.4. Somente participarão da prova de aptidão didática os
candidatos classificados na prova escrita na proporção de 5(cinco)
candidatos para cada vaga disponível no concurso.

9.4.1. A prova de aptidão didática consistirá de uma aula
ministrada sobre um dos temas incluídos no Programa do
concurso, em sessão pública em data definida no cronograma,
sendo vedada a presença dos demais candidatos, mediante sorteio
dos nomes dos candidatos, com duração mínima de 40 (quarenta)

minutos e máxima de 60 (sessenta) minutos, devendo o candidato
em caso de descumprimento do tempo mínimo e máximo ser
desclassificado.

9.4.2. Cada candidato deverá apresentar um Plano de Aula
antes do início de sua prova, entregando no momento do sorteio
uma cópia para cada membro da Comissão Examinadora.

9.4.3. O tema correspondente a cada data de aplicação da
prova de aptidão didática deverá ter sido sorteado com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) e máxima de 30
(trinta) horas da data e hora do sorteio da ordem de apresentação
da respectiva prova.

9.4.4. Quando o número de candidatos exigir a aplicação
dessa prova em mais de um turno ou dia de trabalho, a Comissão
Examinadora dividirá os candidatos no número necessário de
turmas, respeitados a ordem definida no subitem 9.3., convocando
cada turma para um correspondente turno de aplicação dessa
prova, para cada qual deverá haver um novo sorteio de ponto para
prova.

9.4.5. Entende-se por turno qualquer período
compreendido no horário das 7 às 13 horas e das 13 às 18
horas.

9.4.6. O resultado da avaliação da prova de aptidão
didática deverá ser divulgado em, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas após o encerramento da última aula do último turno.

9.4.7. O julgamento da prova de aptidão didática será
feito de acordo com os critérios apresentados no Anexo II da
Resolução nº. 34/2017-CEPE.

9.5. As provas de aptidão didática deverão ser
obrigatoriamente registradas em vídeo e armazenadas em arquivo
digital, estando o candidato impedido de efetuar a gravação por
meios próprios.

9.6. A prova prática deverá evidenciar a capacidade
operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração,
execução ou críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis
com a área do concurso, constantes no Edital.

9.6.1. As provas de aptidão didática e as provas práticas
(nos casos em que venham a ocorrer) deverão ser obrigatoriamente
registradas em vídeo e armazenadas em arquivo digital.

9.6.2. A prova prática será realizada somente pelo
Departamento de Geologia - CCENS, e consistirá na descrição de
uma lâmina delgada para cada concorrente escolhida no momento
da prova dentre as apresentadas pela banca, a mesma que terá que
abordar: Características texturais; Evolução diagenética; Aspectos
petrofísicos; e Classificação da rocha.

9.6.3. O detalhamento da prova prática será
disponibilizado conforme o disposto no art. 26 da Resolução
34/2017-CEPE.

9.7. A prova de títulos ocorrerá em data posterior à prova
escrita e à prova de aptidão didática, e dela somente participarão
os candidatos aprovados nessas provas anteriores, de acordo com
o critério estabelecido no Anexo III da Resolução n°. 34/2017-
CEPE/UFES.

9.7.1. A prova de títulos consistirá da apreciação de
trabalhos científicos e de títulos acadêmicos por meio de
documentos comprobatórios de formação e aperfeiçoamento
acadêmico do candidato, de suas atividades de ensino, pesquisa e
extensão, de sua produção científica, artística e cultural, e de sua
experiência profissional na área/subárea do concurso.

9.7.2. Os candidatos aprovados deverão entregar seu
currículo no padrão da Plataforma Lattes, devidamente
documentado (por cópias simples, paginadas e rubricadas pelos
próprios candidatos), no momento da efetivação do sorteio do
tema da prova de aptidão didática, a fim de comprovar todas as
informações que poderão ser pontuadas conforme Anexo III da
Resolução n°.34/2017-CEPE/Ufes.

9.7.3. O período máximo de abrangência da produção
científica, artística, técnica ou tecnológica mencionados deverá ser
de 10 (dez) anos.

9.8. A apresentação da comprovação das atividades de
ensino, pesquisa e extensão e da produção científica, artística e
cultural deverá ser até o início da prova de título em horário a ser
estabelecido pelo Departamento.

9.9. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas,
a comissão examinadora emitirá relatório conclusivo considerando
cada candidato habilitado ou não no concurso para o qual foi
inscrito, classificando-os em ordem decrescente de notas finais
obtidas.

9.10. A pontuação final de cada candidato na prova de
títulos será atribuída coletivamente pela comissão examinadora de
acordo com os valores estipulados no Anexo III da Resolução nº.
34/2017-CEPE.

9.11. A classificação no concurso não assegura ao
candidato o direito ao ingresso automático no Serviço Público
Federal, mas apenas a expectativa de ser nomeado segundo a
rigorosa ordem classificatória, ficando a concretização deste ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes e,
sobretudo, ao interesse e à conveniência da Administração.

9.12. A prova escrita será realizada antecedendo a todas
as demais; terá igual teor para todos os candidatos e será de
caráter eliminatório de acordo com o indicado nos itens 9.1. e
9.2.

9.13. A prova de aptidão didática será aplicada em turnos,
e, para cada turno de aplicação, será sorteado um tema único a ser
desenvolvido pelos candidatos.

9.14. Os concursos obedecerão, em todas as suas fases, à
legislação e às normas aprovadas pela Resolução nº.34/2017-
CEPE/UFES e suas alterações e pela Portaria MP 450/02, bem
como, ao Decreto 6.944/2009.

9.15. Nos dias de realização das provas, não será
permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local do exame
com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio
do tipo bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, etc.), exceto aqueles que serão utilizados como
apoio didático para a apresentação das provas. Caso o candidato
leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, esses deverão
ser recolhidos pelo Departamento. O descumprimento da presente
instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se
tentativa de fraude.

9.16. Com base na Lei 12.527, de 18.11.2011, as provas
constituem documentos disponibilizados ao público.

10. DOS RECURSOS:
10.1. Somente participarão da prova de aptidão didática os

candidatos classificados na prova escrita, de acordo com os
critérios definidos no Art. 23 da Resolução nº. 34/2017-
CEPE/UFES. Poderá participar da prova de aptidão didática o
candidato que interpuser recurso quanto à nota obtida na prova
escrita e se o recurso não tiver sido julgado até a data da
realização da prova em questão.

10.1.1. O prazo para interposição de recurso quanto à nota
obtida na prova escrita será de até 48 (quarenta e oito) horas após
a divulgação da referida nota.

10.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da
divulgação do relatório conclusivo referido no Art. 35 da
Resolução nº. 34/2017-CEPE/UFES, os candidatos poderão
apresentar solicitação fundamentada de revisão de julgamento de
qualquer prova à comissão examinadora, por meio de
encaminhamento da solicitação ao Chefe do Departamento
responsável pelo concurso.

10.3. Solicitações de vista da prova escrita do candidato
deverão ser atendidas pela comissão examinadora.

10.4. A comissão examinadora terá prazo de até 10 (dez)
dias para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito do
pedido.

10.5. A homologação do concurso só poderá ser efetivada
depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na
Resolução nº. 34/2017-CEPE/Ufes.

11. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

11.1. Cada membro da comissão examinadora concederá
pontuação individual a cada candidato na prova escrita e na prova
de aptidão didática.

11.2. A média final de cada prova prevista será calculada
pela média aritmética dos valores individuais emitidos pelos
membros da comissão examinadora.

11.3. A pontuação obtida pelo candidato na prova de
títulos será única e representará a avaliação final do seu
curriculum vitae feita coletivamente pela comissão examinadora.

11.4. Concluídas todas as provas e emitidas todas as
pontuações, a comissão examinadora emitirá parecer conclusivo
considerando cada candidato habilitado ou não no concurso para o
qual foi inscrito.

11.5. Será considerado desclassificado no concurso o
candidato que não alcançar a nota média mínima de 70 (setenta)
pontos na prova escrita, na prova de aptidão didática ou, se for o
caso, na prova prática.

11.6. Havendo mais de 01 (um) candidato habilitado, a
comissão examinadora indicará a respectiva ordem de classificação
em função das notas alcançadas pelos candidatos, observados os
seguintes critérios na ordem sucessiva de maiores notas de
desempate: nota na prova escrita, depois a nota na prova de
aptidão didático, prática e por último a nota na prova de títulos.
Em qualquer dos casos, persistindo o empate, a vaga caberá ao
candidato mais idoso.

11.7. A prova de plano de trabalho consistirá da
apresentação pública pelo candidato de um plano de trabalho de
sua autoria, onde apresente suas propostas para o desenvolvimento
de suas futuras atividades de ensino, pesquisa e extensão na área
de conhecimento do concurso. Essas atividades deverão ser
detalhadas quanto a opções teórico-metodológicas e práticas para
assegurar a aprendizagem no tocante a ensino, quanto a projetos
de pesquisa em uma perspectiva de médio prazo, e quanto a
projetos de extensão que levem a UFES a contribuir para a
solução de problemas da sociedade.

11.7.1. O candidato fará a entrega de seu plano de
trabalho em 5 (cinco) vias, ao presidente da comissão
examinadora, no ato de realização da prova de aptidão didático-
prática.

11.7.2. A chamada dos candidatos para a realização da
prova de plano de trabalho obedecerá à ordem de sorteio a ser
realizado após a publicação dos aprovados na prova de aptidão
didático-prática.

11.7.3. O plano de trabalho será avaliado de forma
coletiva pela comissão examinadora, que atribuirá uma única nota
a cada candidato.

11.7.4. A apresentação do plano de trabalho terá duração
máxima de 30 (trinta) minutos.

11.7.5. A avaliação da prova de plano de trabalho será
realizada conforme os critérios do art. 31 da Resolução 34/2017-
CEPE.

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
12.1. A homologação do resultado será publicada no

Diário Oficial da União de acordo com o anexo II do Decreto
6.944/2009, por ordem de classificação.

12.2. Os candidatos não classificados no número máximo
de aprovados de acordo com o item 11.5, ainda que tenham
atingido nota mínima (70 pontos), estarão automaticamente
reprovados no concurso público;
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12.3. Nenhum dos candidatos empatados na última
classificação de aprovados serão considerados reprovados nos
termos do art.16 do Decreto 6.944/2009.

13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO:

13.1. Possuir a escolaridade exigida para o cargo.
13.2. Estar o candidato em perfeitas condições de

sanidade física e mental, comprovadas em inspeções médicas
realizadas pela Junta Médica Pericial da UFES, bem como a
apresentação de toda a documentação que comprove que cumpriu
os requisitos previstos no presente edital;

13.3. Entregar ORIGINAL e cópia dos documentos,
conforme relação disponibilizada no sítio www.progep.ufes.br.

13.4. Outros documentos poderão ser requisitados, por
ocasião de investidura no cargo.

13.5. Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser
solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo.

13.6 Os requisitos de ingresso ao cargo, exigidos no
presente Edital somente deverão ser comprovados e analisados no
ato da posse.

14. DA NOMEAÇÃO:
14.1. A nomeação será publicada no diário oficial da

união (www.in.gov.br), seção II, na parte do Ministério da
Educação. A partir da data da publicação, o candidato terá
30(trinta) dias para tomar posse. O não comparecimento no prazo
estabelecido implicará desistência do referido cargo. Não será
aceita documentação incompleta e só tomará posse o candidato
que preencher os requisitos básicos para investidura no cargo (no
ato da posse é obrigatória a apresentação do DIPLOMA, sendo
vedada a apresentação de declaração).

14.2 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros;

15. DA LOTAÇÃO
15.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas

serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

15.2. Os candidatos aprovados para as áreas
disponibilizadas no Centro de Ciências Exatas, Naturais e da
Saúde(CCENS), situado em Alegre, deverão permanecer, no
mínimo, por 10 (dez) anos, nos termos da Resolução nº 43/2005-
Conselho Universitário, visando à concretização do Plano de
Expansão e Consolidação da Interiorização Presencial da UFES
(Cláusula de Barreira).

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
16.1. O candidato nomeado para o cargo de provimento

efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, caput da
Constituição Federal, a estágio probatório, durante o qual sua
aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão avaliados.

16.2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)
anos contados a partir da data da publicação da homologação no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período
conforme estabelece o Decreto Nº 6.944/2009.

16.3. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para a realização das provas.

16.4. Será eliminado do certame o candidato que não
comparecer a qualquer uma das etapas do concurso ou ao local,
data e hora previamente estabelecidas nos documentos oficiais de
divulgação do concurso, não lograr aprovação nas provas
previstas.

16.5. Durante o período de validade do Concurso, a UFES
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a
disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.

16.6. Os candidatos aprovados poderão atuar em qualquer
das disciplinas relativas à matéria/área de conhecimento objeto do
concurso e, ainda, excepcionalmente, poderão ministrar qualquer
componente curricular da área de conhecimento a qual estiver
vinculado no Centro.

16.7. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas
serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

16.8. A jornada de trabalho do candidato admitido poderá
ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as
necessidades da Instituição.

16.9. Há possibilidade do aproveitamento dos candidato
habilitado neste certame por outro certame da UFES ou por outra
Instituição Federal de Ensino Superior;

16.10. Não será fornecido ao candidato qualquer
documento comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para
tanto a homologação do resultado final do Concurso publicada no
Diário Oficial da União.

16.11. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste Concurso que vierem a ser
publicados pela UFES.

16.12. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado,
em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos
supervenientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que
isto venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos
interessados, excetuando-se a devolução da taxa de inscrição.

16.13. O inteiro teor do presente edital poderá ser
encontrado no sítio www.progep.ufes.br e nos locais de
inscrição.

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
de Inscrição do Departamento, responsável pela realização do
concurso.

REINALDO CENTODUCATTE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Publicação Trimestral. Pregão 09/2017-CL/DA/UFES.
Objeto: aquisição de Material para tratamento de piscina, atendendo à
demanda do CEFD da UFES, conforme especificações constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do edital do Pregão Eletrônico nº
09/2017-CL/DA/UFES; Data de Assinatura: 06/06/2017. Vigência:
06/06/2017 a 05/06/2018. Processo Administrativo Nº.
23068.003590/2017-08; Vencedor, com seus respectivos itens e
valores unitários: 04.587.378/0001-94 - ALVOTEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - EPP: Item 1: R$ 129,50; 31.865.488/0001-43 -

PERSHY CHEMICALS INDÚSTRIA E COM. DE PRO.
QUÍMICOS LTDA: Item 2: R$ 19,60; Item 3: R$ 28,80.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 12, DE 5 DE MARÇO DE 2018

A Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas da
Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições,
RESOLVE homologar parte do resultado do processo seletivo
simplificado para contratação de Professor Substituto, de que trata o
Edital nº 02/2018-DGP, publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de
2018.

Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS
Departamento: Matemática
Área/Subárea: Matemática

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Leandro Silva Amorim 11 0 , 3

. 2º Thales de Oliveira Gonçalves 104,7

. 3º Ana Carolina Ewald Eller 102,2

. 4º Eddy Giusepe Chirino Isidoro 94,3

. 5º Enrique Ronald Yapuchura Ocaris 88,9

Unidade: CENTRO DE ARTES
Departamento: Teoria da Arte e Música
Área/Subárea: Artes/Música

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Thais Fernandes Rodrigues dos San-
tos

236,32

. 2º Heidy Kiepper Ximenes 213,36

. 3º Fabio Alves do Carmo 200,46

. 4º Claudio Laember Thompson 184,60

JOSIANA BINDA

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 5/2018-DGP

No Edital nº 8/2018-DGP, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de fevereiro de 2018, seção 3, página 58, no item 3.2.2
- Departamento de Teorias do Ensino e Práticas Educacionais
(DTEPE), na seguinte área: Ensino de Química/Ensino de Ciências,
onde se lê: "Titulação exigida: Graduação em Química e Pós-
Graduação: Mestrado em Química", leia-se "Graduação em Química e
Mestrado em Educação ou Graduação em Química e Mestrado em
Ensino de Química".

JOSIANA BINDA,
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1004/2018 - UASG 154035

Processo: 23102005862201732 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de camas hospitalares pré-partos, conforme
especificações e quantificações dispostas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
06/03/2018 de 10h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Rua Mariz e Barros, 775 Tijuca - RIO DE JANEIRO - RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 3 5 - 0 5 - 1 0 0 4 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 06/03/2018 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/03/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Tendo
em vista que, o Serpro não abarca em seu cadastro todas as
especificações existentes, o que faz com que alguns objetos sejam
inseridos no sistema com o Código SIASG de objetos similares

(SUPORTE), esclarecemos que qualquer discrepância entre as
especificações constantes do Termo de Referência deste Edital, e
as lançadas no sistema, prevalecerá as ESPECIFICADAS no
Termo de Referência em respeito ao princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório.

FABIO VILAS GONCALVES FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/03/2018) 154035-15255-2018NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 75/2018

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições, torna público e homologa o resultado do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto para
a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 34/2018, publicado
no D.O.U. de 30/01/2018:

1 - Departamento de Análise Geoambiental (GAG)
Classe: Adjunto A - 20 horas
Área: Políticas Públicas, Sociedade e Meio Ambiente.
Classificação: Rosana Soares de Lima Temperini (1º

lugar).

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 76/2018

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições, torna público e homologa o resultado do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto para
a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 17/2018, publicado
no D.O.U. de 23/01/2018:

1 - Departamento de Direito de Macaé (MDI)
Classe: Assistente A - 40 horas
Área: Teoria do Direito e Direito Público.
Classificação: Charles da Silva Nocelli (1º lugar), Glenda

Vicenzi (2º lugar), Matheus Farinhas de Oliveira (3º lugar).

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 77/2018

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições, torna público e homologa o resultado do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto para
a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 37/2018, publicado
no D.O.U. de 01/02/2018:

1 - Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas
(GLC)

Classe: Auxiliar - 20 horas
Área: Língua e Literatura Latina.
Classificação: Lucas Matheus Caminiti Amaya (1º

lugar).

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO

E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018 - UASG 150123

Processo: 23069012457201724 . Objeto: Apoio ao Projeto de
Apoio à Pesquisa, Desenvolvimento e Implantação da
Comunicação Virtual e Seminários do TEC para Melhoria no
Ensino de Engenharia Civil - TEC - 2018-2020. Custo Operacional
R$ 12.000,00 Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Apoio e gerenciamento. Declaração de Dispensa em 01/03/2018.
JAILTON GONCALVES FRANCISCO. Pró-reitor de
Planejamento. Ratificação em 02/03/2018. ANTONIO CLAUDIO
LUCAS DA NOBREGA. Vice-reitor. Valor Global: R$ 120.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 03.438.229/0001-09
FUNDACAOEUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 05/03/2018) 150123-15227-2018NE000002




